
RELATORTO DE AVALhçÃO INTERCALAR DO PPR - 2023

t

RELATORIO DE

AVALTAçAO

INTERCALAR DO

PPR - 2023

t^,

OUTUBRO DE 2023

Direção Regional do Ordenamento do

Território

0DrREÇAO RËGTONAL DO ORDENAMENTO DO ÏERRITORIO



RELATORTO DE AVALTAçÃO TNTERCALAR DO ppR - 2023

FICHA TÉCNrcA

Título: Relatório lntercalar de Execução do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas

2023

Diretor Regional: Jose llídio Jesus Sousa

Editor:

Direção Regionaldo Ordenamento do Território (DROTe)

Rua da Sé, 38

9000-066 Funchal

Tel.: (351) 291000410

Website: www.madeira.gov.pt/drote

Correio eletronico: drote@madeira.gov.pt

Execução e Coordenação:

Divisão de Planeamento e Gestão

Relatório, aprovado pelo Diretor Regional do Ordenamento do Território, por despacho de 14 de outubro
de2023

DrREÇÁO REGTONAL DO ORDENATVENTO DO ïERRtTORtO



RELATÓRIO DE AVALIAçÃO lNÏERCALAR DO PPR - 2023

Conteúdo

2, ENQUADRAMENTO

3. CARACTERIznçÃo on olneçÃO REGIONAL DO ORDENAMENTo oO reRRnÓR10,..,......,....

3,1 rurssÃo E ATRIBUIçÕes,.......,,.,.

s.z oRcANrzAçÃo r runcloNAMENTo

4. ruuçÕes E RESPoNSABILIDADES

5, avalnçÃo DA tMPLEMETuçÃo Do PPR

s,1 MATRTz DE cLAsstFtcnçÃo Do Rlsco,

5.2 TDENTTFTcAçÃo ons AREAS DE Rlscos

3

4

5

5

7

7

I
I
I
0

0

1

1

s.3 lvnlnçÃo DA IMPLEMEUTIçÃo Do PPR

6 coNcLusÃo..,..,,.,.

2DrREÇAO RËGtONAL DO ORDENAT|ENTO DO TERFìlTORlO



RELATORTO DE AVALTAçÃO INTERCALAR DO ppR - 2023

1. SIGLAS

CPC - Conselho de Prevenção da Conupção

DC - Divisão de Cadastro

DIG - Divisão de lnformação Geográflca

DOT - Divisão de Ordenamento do Território

DPG - Divião de Planeamento e Gestão

DROTe - Direção Regional do Ordenamento do Território

DSIGC - Direção de Serviços de lnformação GeográÍica e Cadastro

DSOTU - Direção de Serviços de Ordenamento do Território e Urbanismo

GJ - Gabinete Jurídico

RAM - Região Autónoma da Madeira

RGPD - Regime geral de proteção de dados

sRMc - secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações climáticas

RGPC - Regime Geral da Prevenção da Corrupção

MENAC - Mecanismos Nacional Anticorrupção

PPR - Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfraçoes Conexas
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2, ENQUADRAMENTO

A corrupção e as infraçoes a ela conexas, nomeadamente as decorrentes dos conflitos e interesses

presentes nas inúmeras profissões e atividades, levaram a que o Conselho de Prevenção da Corrupção

(CPC), aprovasse em 2009 a Recomendação n.0 1/2009, de 1 de julho, incidindo sobre a necessidade de

os dirigentes máximos de entidades gestoras de dinheiro, valores e património públicos, suas destinatárias,

adotarem Planos de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfraçoes Conexas e elaborarem anualmente

um relatório sobre a execução do plano (Relatorio de Execução do Plano de Prevenção de Riscos de

Corrupção e lnfrações Conexas. Em 2010, o CPC aprova a Recomendação n.0 112010, de 7 de abrilcujo

objeto é a publicidade dos referidos planos. Posteriormente, o CPC, considerando pertinente o investimento

no aperfeiçoamento do trabalho por parte das supracitadas entidades, aprovou em 1 de julho de 2015 a

Recomendaçâo n.o 1 12015.

Através da Resolução do Conselho de Ministros n.0 3712021, de ô de abril, foi aprovada a Estratégia

Nacional Anticonupção 2020-2024, considerada uma ferramenta essencial na batalha contra a corrupção

e infrações relacionadas, atribuindo idêntica relevância à prevençã0, deteção e repressão destes

fenómenos.

Para concretizar os propositos delineados na estratégia de implementação de medidas preventivas contra

a corrupçã0, o Governo aprovou o Decreto-Lei n.0 109-E/2021, de 9 de dezembro, criando o Mecanismo

Nacional Anticorrupção (MENAC) e estabelecendo o Regime Geral de Prevenção da Corrupção (RGPC).

De acordo com este regime, o acompanhamento, monitorização e supervisão da implementação das

medidas anticonupçã0, bem como a promoção da transparência, integridade e ética nos setores público e

privado está a cargo do MENAC.

O relatório tem como referência o PPR aprovado em 2022, encontrando-se em preparação uma nova

versão do PPR, a qual será ajustado de acordo com o Decreto-Lei n.o 109-812021, de 9 de dezembro, no

âmbito do Regime Geral da Prevenção da Corrupção, bem como das alterações decorrentes das

atribuiçoes da DROTe.

A execução do PPR está sujeita a dois controlos anuais, o primeiro em outubro com a elaboração do

relatório de avaliação intercalar nas situaçÕes identificadas de risco alto ou mais alto e o segundo em abril

do ano seguinte, referente ao relatorio de execução anual.

De acordo com a alínea a) do n.o 4 do artigo 6.0 do Regime Geral da Prevenção da Corrupçã0, procede-se

à elaboração do relatorio de avaliação intercalar das situaçÕes identiÍicadas de risco elevado ou máximo

no Plano de Prevenção de Riscos de Conupção e lnfrações Conexas (PPR)'
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3. CARACTERTZAçÃO DA D|REçÃO REG|ONAL DO

ORDENAMENTO DO TERRITORIO

3.1 M|SSÃO E ATR|BUtçÕES

A DROTe é um serviço executivo central da administração direta da Região Autónoma da Madeira,

integrado na Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, cuja orgânica se encontra definida no

Decreto Regulamentar Regional n,0 33/2020/M, de 15 de maio.

Esta Direção Regional tem por missão executar a política regional da gestão do ordenamento do território,

do urbanismo, da informação geográÍica, cartográfica e cadastral e da paisagem, contribuindo para um

desenvolvimento sustentável e articulado entre as diversas políticas setoriais.

A DROTe tem as seguintes atribuições

. Propor os princípios orientadores da política regional de ordenamento do territorio, do urbanismo, da

paisagem e da informação geográfica, cartográfica e cadastral;

. lmplementar as políticas do ordenamento do território, do urbanismo, da paisagem, e da informação

geográfica, cartográfica e cadastral que promovam a competitividade e coesão territorial, assegurando

em simultâneo a defesa e valorização do pakimónio cultural e natural;

. lmplementar, a nível regional, as diretivas e instrumentos operacionais e legais, nacionais e

comunitários, nos domínios do ordenamento do território, do urbanismo, da paisagem e da informação

geográÍica, cartográÍica e cadashal;

r Articular as estratégias de ordenamento territorial determinadas pela prossecução dos interesses

públicos com expressão territorial;

. lmplementar um sistema de gestão territorial compatível com polÍticas de ordenamento do territorio e

de urbanismo que assegurem a correta ocupação e utilização do território, que promovam e valorizem

o aproveitamento racional dos recursos naturais e a salvaguarda do património natural e cultural;

r lntroduzir os processos de planeamento estratégico de base tenitorial tendo em vista a

compatibilização entre o desenvolvimento socioeconómico e a qualiÍicação e sustentabilidade do

território;
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Assegurar a articulação entre as políticas de gestão do território e de urbanismo e as políticas

sectoriais;

Assegurar o cumprimento e monitorização do sistema regional de gestão territorial, em articulação

com as demais entidades envolvidas;

Apoiar tecnicamente as entidades públicas envolvidas na elaboração de instrumentos de gestão

territorial de âmbito local e sectorial;

Propor a elaboração de legislação sectorial que vise o desenvolvimento, sustentabilidade, coesão e

qualificação territorial;

Promover a elaboraçã0, avaliação e revisão dos instrumentos de gestão territorial de âmbito regional

e sectorial;

lmplementar projetos de caráter nacional, europeu ou internacional de requalificação urbana,

desenvolvimento do territorio;

Promover a proteçã0, gestão e valorização da paisagem da Região Autónoma da Madeira,

compatibilizando as diferentes funções, usos e atividades, em gestão partilhada com outros

departamentos da administração regional e local;

Criar um sistema de informação tenitorial que assegure a difusão e o acesso aos instrumentos e

políticas de gestão territorial vigentes;

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

. Assegurar o funcionamento do sistema regional de informação geográfica, através do

desenvolvimento e gestão de infraestruturas de dados espaciais;

Promover, em cooperação com outros organismos, a cobertura cartográfica do territorio regional;

Promover a execuçã0, renovação e conservação do cadastro através de sistemas de informaçã0, em

cooperação com outros organismos;
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3.2 ORGAN|ZAçÃO E FUNCTONAMENTO

A DROTe e dirigida por um Diretor Regional.

A organização interna da DROTe obedece ao modelo de estrutura hierarquizada e compreende as

seguintes unidades nucleares e flexíveis.

4. FUNçOES E RESPONSABTLTDADES

Os intervenientes e respetivas funções e responsabilidades no Âmbito deste plano são as seguíntes:

Tabela 1 - Funções e Responsabilidades no âmbito do Plano

DROTe

Í)ircçìo d. l{rviíor
de (Jrdcnrtrlrnto

dr' ÍcríitóriÈ c

Urbánl3nìo

Olrcç;o dc 5e,viç01

de lík)rnìd!áo
G,:oFriíita c

fürldÍtío

lnterveniente Função e Responsabilidades

Diretor Regional Gestor do Plano

Diretores de Serviço
lmplementação e acompanhamento do Plano na

parte respetiva

Chefe de Divisão da DPG
Execução e monitorização do Plano e elaboração

do relatório intercalar e anual
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5. AVALTAçÃO DA IMPLEMENTAçÂO DO PPR

5.1 MATRTZ DE cLASStFtcAçÃo oo Rlsco

Neste plano os riscos são classificados de forma qualitativa na escala de elevada, moderado e fraco, em

função da combinação de duas variáveis: probabilidade de ocorrência (elevada, média e baixa) e gravidade

(elevada, média e baixa),

Probabilidade de ocorrência:

Tabela 2 - Descrição da escala associada à probabilidade de ocorrência do risco

Gravidade:

Tabela 3 - Descrição da escala associada à gravidade do risco

Risco associado a um processo que apenas ocorrerá em circunstâncias

excecionais, com hipóteses de obviar o evento com o controlo existente na

organizaçã0.

Risco associado a um processo esporádico da organizaçã0, que se admite que

venha a ocorrer ao longo do ano, com hipÓteses de obviar o evento através de

ações concretas.

Média

Risco associado a um processo corrente e frequente da organização, com

poucas hipóteses de obviar o evento.
i lf;ì L;(: I

A situação de risco em causa não tem potencial para provocar prejuizos

financeiros ao Estado, não sendo as inÍrações suscetíveis de ser praticadas,

causadoras de danos relevantes na imagem e operacionalidade da instituiçã0.

Média

A situação de risco pode causar danos no desempenho organizacional

decorrentes da perturbação do normal Íuncionamento do organismo, e causar

prejuízos Íinanceiros para o Estado.

Prejuízo na imagem e credibilidade do organismo e do proprio Estado, podendo

ocorrer prejuÍzos no desempenho organizacional e financeiro, decorrente da

violação grave dos princípios associados ao interesse público.
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Para cada uma das áreas passíveis de serem suscetÍveis a riscos de corrupção e infrações conexas

foram identiÍicados os riscos e classificados de acordo com a seguinte matriz de risco:

Tabela 4 - Matriz de classiÍicação do risco

5.2 TDENT|F|CAçÃO DAS AREAS DE RTSCOS

No âmbito das atividades desenvolvidas pela DROTe, Íoram identiÍicadas as seguÍntes áreas passíveis

de serem suscetíveis a riscos de corrupção e infrações conexas:

- Contratação pública;

- Expediente;

- Gestão da frota automovel;

- Licenciamentos;

- Processos de reclamação administrativa e outros serviços prestados;

- Promoção da conservação da informação cadastral;

- Verificação da conformidade técnica dos dados cadastrais no âmbito do CGpR;

- Vetorização dos dados do CGPR;

- Promoção da execução de cadastro;

- Realização de perícias;

- Apresentação de proposta de homologação de produtos cartográÍìcos;

- Processamento indevido de ajudas de custo;

- Atendimento ao público;

- Avaliação do desempenho dos trabalhadores (SIADAP RAM3);

- Gestão do património (CIBERAM, gestão do economato)

ô

Classificação do risco (CR)

Probabilidade de

Ocorrência
Elevada Média Baixa

Elevada Risco Moderado

Média Risco Moderado

Baixa Risco Moderado
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s.3 AVALTAçÃo on IMPLEMETTnçÃo Do PPR

O PPR identiÍicou e classificou os principais riscos que podem conduzir à prática de atos de corrupção e

infrações conexas tendo em consideração a probabilidade de oconência e a gravidade, sintetizada da

seguinte forma:

Total de riscos identificados: 33

Risco Elevado Risco Moderado Risco Fraco

10 17 6

No âmbito desta avaliação intercalar, apenas serão analisados os 10 riscos classificados com nível elevado,

distribuídos por quatro áreas de risco, nomeadamente: promoção da conservação da informação cadastral;

veriÍicação da conformidade técnica dos dados cadastrais no âmbito do CGPR; vetorização dos dados do

CGPR e promoção da execução de cadastro.

Analisando a totalidade das medidas de prevenção de riscos a adotar para os 10 riscos com nível elevado,

verifica-se que já se encontram implementadas todas as 13 medidas preventivas.

6 CONCLUSAO

Após análise à atividade da DROTe e a aderência dos trabalhadores no cumprimento do Plano de

Prevenção de Riscos de Conupção e lnfraçoes Conexas verifica-se que o balanço é positivo, e que a sua

implementação tem contribuído para a prevenção do risco e minimização da probabilidade de ocorrência

do mesmo.

No período em questão não foi identificado qualquer reclamaçã0, relativamente a atos de conupção ou

infração conexas.

Apos aprovação pelo Senhor Diretor Regional da DROTe, o presente relatório intercalar será enviado para

a Secretaria Regional de Agricultura e Ambiente, devendo igualmente ser dado conhecimento a todos os

colaboradores da DROTe e divulgado na página da lnternet, dando cumprimento ao n.o 6 do artigo 6.0 do

Regime Geralda Prevenção da Corrupção:

14 de outubro de 2023
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